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I55cna. 3na, "D. Olaudia Hichard

Tenho o prazer de resnonder as suas consultas constantes da carta 

de 12 do corrente.

■Rstará revogada a disposição do art.29 da lei n”. 3,979 de 31 de 

Dezembro de 1919,pela qual - as quantias reraettidas para as praças 

extraugeiras^ por interraedio de Bancos o por raeio de cartas e telegrasB- 

mas,estão sujeitas ao sello proporcional?

"Impostos de circulação de accordo cora os arts.ll a 17 e

51 da Lei n°.4.9S4,de 31 de Dezembro de 1925."

Ora,o citado art.ll.tabella A,n".26 ,diz;

"Contractos ou quaesquer documentos de promessa para entre

ga de bens moveis ou valores de quaesquer especies,inclusi-
I

vo contractos ^  correspondência epistolar £ telegraphica,
i
I destinado a produzirem effoito,independente de instrumentos

PTiblicos ou particulares,pagarão: etc. 

iue a lei.ia receita para 1926,como a lei para o exercicio actual,não 

reproduz a disposição do art.27 da lei n®.3979 -de 1910,mas a dispo

sição citada do art.ll da lei da Peceita de 1925 equivale aquella,por

que sujeita a sello toda a promessa para a entrega de valores,feita 

por carta ou telegramma.

Ê valida a assignatura de cruz em um recibo?
Não,absolutamente.Teixeira de Freitas.Gonsol.art.1053,nota.
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pj Si a pessoa que tiver de assignar um reciljo for analphaheta ou es 

/itivtiver raaterialraente impossibilitada de fazol-o,deve pedir a outra que 

o assigne ^ seu roa;o,ua presença de duas testemunhas,que também deve

rão assignal-o.

C reconhecimento das firmas por um tabellião é uma mawiifica caute

la,mas não é condição essencial para a validade do acto.

A assiprnatura a'rogo deve fazer-se assim:

A '̂ogo de F. que não sabe escre^^erfou que n$o pode escrever)... 

queira Yí?.dispor de quem é


